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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/C COBRANÇA. PRELIMINARES.
FALTA  DE  INTERESSE.  IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA  DO  PEDIDO.  PRESCRIÇÃO.
REJEIÇÃO. MÉRITO. PENSÃO POR MORTE.
AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO.  TERMO  INICIAL  DO
BENEFÍCIO.  DATA  DA  CITAÇÃO.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. 

- O interesse processual se configura quando presente
o binômio necessidade/adequação. Afirmando a parte
necessitar da intervenção estatal para ver reconhecido
o direito que alega e se verificando que o provimento
jurisdicional,  sendo  favorável,  trar-lhe-á  benefícios,
tem-se  evidente  o interesse  processual,  por  estarem
presentes  a  necessidade  e  utilidade  na  atuação  do
Judiciário.

-  Nos  termos  do  art.  50,  §1º,  do  Regulamento  do
Plano de Benefícios da PREVI,  “o complemento de
Pensão por Morte, quando devido, vigerá a partir da
data de falecimento do participante, se requerido até
90 (noventa) dias após o falecimento, ou a partir da
data do requerimento, se decorrido esse prazo.” 

-  Ausente  requerimento  administrativo,  o  termo
inicial  para  o  pagamento  do  benefício  é  a  data  da
citação  do  demandado,  momento  em que  este  teve
efetiva ciência do pleito. 
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VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão ordinária, rejeitar as preliminares e a prejudicial. No mérito, por igual
votação, deu-se provimento parcial ao apelo, nos termos do voto do relator,
unânime.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Caixa  de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil – PREVI contra sentença
proferida pelo  Juízo da  9ª  Vara  Cível da Comarca de Campina Grande, nos
autos da “Ação de Obrigação de Fazer c/c Cobrança” ajuizada por Terezinha
da Silva Nacre em face da apelante e de Glaucia de Almeida Barbosa.

Na peça de ingresso (fls. 02/04), a autora relata que conviveu
em união estável com o Sr. Walter da Paz Ratis, falecido em 5 de julho de
1999, o qual era funcionário aposentado do Banco do Brasil. Afirma que, com
o falecimento do seu companheiro, a PREVI passou a pagar pensão por morte
à segunda promovida,  na qualidade  de  ex-esposa,  tendo em vista  que  esta
recebia alimentos do extinto. 

Narra  ter  ajuizado  Ação  Declaratória  de  União  Estável,
processo  nº  001.2001.021.699-0,  cuja  pretensão  foi  julgada  procedente,
inclusive, já com trânsito em julgado. Assevera que, após a realização de um
acordo  com a  segunda  promovida,  passou a  receber  pensão por  morte  do
extinto pelo INSS. 

Aduz que, na qualidade de companheira do falecido, faz jus à
pensão por morte paga pela Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco
do Brasil à segunda promovida, no percentual de 50% (cinquenta por cento)
desde a data do falecimento do seu companheiro, devidamente corrigidos.  Ao
final, pleiteia o recebimento da pensão, no percentual mencionado, retroativos
à data do óbito (05/07/1999), com aplicação de correção e juros de mora. 

Contestação  apresentada  pela  PREVI (fls.  30/47),  alegando,
preliminarmente, falta de interesse de agir, impossibilidade jurídica do pedido
e  a  prescrição.  No  mérito,  defendeu  que  o  Regulamento  do  Plano  de
Benefícios dispõe que o complemento de pensão por morte tem como data
base o falecimento do participante, se requerido até 90 (noventa) dias após o
óbito, ou a partir da data do requerimento, caso decorrido esse prazo, ou a data
a partir da qual a beneficiária passou a ter direito adquirido ao recebimento do
benefício complementar. 

Sustenta  que  não  existe  nenhum  registro  de  pedido
administrativo  da  parte  autora  de  complemento  de  pensão  por  morte.Tece
considerações acerca do ato jurídico perfeito e da fonte de custeio. Ao final,
pugna pela improcedência da demanda. 

Peça  contestatória  apresentada  pela  segunda  promovida,
Glauce  de  Almeida  Barbosa  (fls.  159/165),  alegando  preliminarmente  a
prescrição.  No  mérito,  asseverou  que  não  há  qualquer  requerimento
administrativo  por  parte  da  autora  no  sentido  de  sua  habilitação  ou
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requerimento da cota parte da pensão por morte, razão pela qual não há que se
pagar os valores atrasados. 

Réplica Impugnatória (fls. 199/202).

Sobreveio,  então,  sentença  de  parcial  procedência  (fls.
210/214), cujo dispositivo transcrevo:

“POSTO  ISTO,  rejeito  as  preliminares  e  a
prejudicial  de  mérito  e  JULGO  PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados pela Autora,
com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,
inciso  I,  do  CPC,  para  CONDENAR  A  1ª
PROMOVIDA (PREVI) a implantar o complemento
do  benefício  de  pensão  por  morte,  em  favor  da
Promovente,  relativamente  ao  óbito  do  ex-
participante Walter da Paz Ratis, retroativamente à
data da propositura da ação (09.01.2012), na cota de
50% (cinquenta por cento) do que for devido a tal
título,  sendo a outra metade paga à 2ª  Promovida
(Glauce de Almeida Barbosa).
Quanto  aos  valores  retroativos,  o  valor  deve  ser
corrigido  monetariamente  pelo  INPC,  a  partir  de
cada  vencimento  da  pensão  mensal,  e  com  juros
moratórios  de  1%  (um  por  cento),  a  contar  da
citação.”

Inconformada,  a  Caixa  de  Previdência  dos  Funcionários  do
Banco  do  Brasil  interpôs  Recurso  Apelatório  (fls.  224/233),  arguindo,
preliminarmente, falta de interesse de agir, impossibilidade jurídica do pedido
e a prescrição. No mérito, alegou que, até o presente momento, a apelada não
formulou administrativamente requerimento de complemento de pensão por
morte e, nos termos do Estatuto e do Regulamento do Plano de Benefícios “o
complemento  de  pensão  por  morte,  sua  plicação  tem  como  data  base  o
falecimento, ou a partir data do requerimento, se decorrido esse prazo, ou a
data  a  partir  da  qual,  a  beneficiária  passou  a  ter  direito  adquirido  ao
recebimento do benefício complementar de Pensão por Morte concedido pela
PREVI, ou seja, após o cumprimento de todas as exigências consignadas no
Regulamento do Plano de Benefícios” (fls. 231/232). 

Contrarrazões apresentadas (fls. 241/247). 

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 253).

É o relatório. 

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade  recursal,
conheço do recurso interposto pela primeira promovida, passando à análise de
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seus argumentos.
– Da Preliminar de Falta de Interesse de Agir

Argumenta  o  recorrente  a  falta  de  interesse  de  agir,  sob  o
argumento  de  que  não  há  comprovação  nos  autos  de  que  a  parte  autora
formulou pedido administrativo de pensão por morte. 

A meu sentir, não se sustentam os argumentos construídos sob o
fundamento  de  que,  antes  de  ingressar  com  uma  ação  judicial,  deveria  a
promovente ter pleiteado administrativamente o benefício e, apenas em recusa
da PREVI, teria legítimo interesse na propositura da demanda em tela.

Com efeito, o interesse processual se configura quando presente
o  binômio  necessidade/adequação.  Afirmando  a  parte  necessitar  da
intervenção estatal para ver reconhecido o direito que alega e  se verificando
que o provimento jurisdicional, sendo favorável, trar-lhe-á benefícios, tem-se
evidente  o  interesse  processual,  por  estarem  presentes  a  necessidade  e
utilidade na atuação do Judiciário.

 Como ensinam  Luiz  Guilherme Marinoni  e Sérgio  Cruz
Arenhart: 

"No que  se  refere  ao  interesse  de  agir,  este  repousa
sobre o binômio necessidade/adequação.  A parte tem
'necessidade' quando seu direito material não pode ser
realizado sem a intervenção do juiz. Contudo, além da
'necessidade', exige-se a 'adequação'. Se a parte requer
providência  jurisdicional  incapaz  de  remediar  a
situação  por  ela  narrada  na  fundamentação  do  seu
pedido, também falta o interesse de agir." (In: Manual
do Processo de Conhecimento,  2ª ed. Editora Revista
dos Tribunais, São Paulo: 2003, p. 67) 

No presente caso, o próprio comportamento da recorrente, que
pugna pela improcedência do pedido, é mais que suficiente a demonstrar a
pretensão resistida, caracterizando a lide, motivo pelo qual o ajuizamento da
ação se mostra útil à solução da causa, cumprindo, nesse aspecto, evidente
interesse processual.

Outrossim, dispõe o inciso XXXV do art. 5.º da CF que não
poderá ser excluída da apreciação do Judiciário qualquer lesão ou ameaça a
direito. Logo, não fica condicionada a manifestação do Judiciário ao pedido
prévio de providências administrativas. 

É direito fundamental e, por conseguinte, constitucional o pleno
acesso  ao Judiciário,  não sendo necessário a  obrigação de prévio processo
administrativo, ante a ausência de tal exigência em lei. 

O professor Alexandre de Moraes, em sua obra  Constituição
do Brasil  interpretada e Legislação Constitucional,  8ª  edição do ano de
2011,  assevera  que  o  constituinte  brasileiro  consolidou  a  inexistência  da
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Jurisdição  condicionada  ou  Instância  Administrativa  de  Curso  Forçado,
ressaltando que:

“A Constituição Federal de 1988, diferentemente da
anterior,  afastou  a  necessidade  da  chamada
jurisdição condicionada ou instância administrativa
de  curso  forçado,  pois  já  se  decidiu  pela
inexigibilidade  de  exaurimento  das  vias
administrativas para obter o provimento judicial (RP
60/224),  uma  vez  que  excluiu  a  permissão  que  a
Emenda Constitucional nº 7 à Constituição anterior
estabelecera, de que a lei condicionasse o ingresso
em  juízo  à  exaustão  das  vias  administrativas,
verdadeiro obstáculo ao princípio do livre acesso ao
Poder Judiciário.” (p. 213/214). (grifo nosso).

Pelo  exposto,  a  manutenção  da  rejeição  pelo  magistrado  de
primeiro grau é medida que se impõe.

- Da Impossibilidade Jurídica do Pedido e da Prescrição

Consigno  que  a  preliminar  de  impossibilidade  jurídica  do
pedido e a prejudicial de prescrição, apreciarei na oportunidade do julgamento
do mérito, uma vez que as alegações constituem todo o fundamento da defesa
de mérito. 

Com efeito, a recorrente sustenta a impossibilidade jurídica do
pedido  sob  o  argumento  de  que  não  é  possível  retroagir  o  pagamento  da
pensão por morte pleiteada à data do óbito. Quanto à prescrição, não discute a
prescrição da pretensão da autora,  mas apenas  a data a  partir  da qual  será
devido o complemento da pensão, motivo pelo qual passo a apreciar o mérito.

- Do Mérito

Consoante relatado, insurge-se  a PREVI em face de sentença
que  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  autoral,  argumentando,  para
tanto,  que,  até  o  presente  momento,  a  apelada  não  formulou
administrativamente requerimento de complemento de pensão por morte e,
nos  termos  do  Estatuto  e  do  Regulamento  do  Plano  de  Benefícios,  o
complemento  de  pensão por  morte  tem como data  base  o  falecimento  do
participante, se requerido até 90 (noventa) dias após o óbito, ou a partir da
data do requerimento, caso decorrido esse prazo, ou a data a partir da qual a
beneficiária  passou  a  ter  direito  adquirido  ao  recebimento  do  benefício
complementar. 

Pois bem. Inicialmente registro que, pelo teor das contestações
apresentadas pelas promovidas, tenho que é incontroverso o direito da autora
à percepção do complemento da pensão por morte,  no percentual  de 50%
(cinquenta por cento), como desdobramento da pensão que já vem sendo paga
à segunda promovida, Glaucia de Almeida Barbosa. Direito esse decorrente da
sentença proferida nos autos da Ação Declaratória de União Estável, processo
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nº 001.2001.021.699-0,  que  reconheceu a  união  estável  entre  a  autora e  o
falecido, o qual era participante do plano privado de previdência da PREVI.
Registro, ainda, que a autora já percebe metade da pensão por morte devida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

Nesse diapasão, a celeuma ora posta se restringe unicamente à
data  a  partir  da  qual  a  autora  fará  jus  ao  recebimento  do  benefício
previdenciário pleiteado. 

Acerca do Complemento de pensão por morte, o Regulamento
do Plano de Benefícios 1 da Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco
do Brasil – PREVI estabelece em seu art. 50 que:

“Art.  50.  O  complemento  de  Pensão  por  Morte  é
devido  em  decorrência  do  falecimento  de
participante e  será concedido ao conjunto de seus
beneficiários  habilitados pela PREVI,  na forma do
que  estabelece  a  Seção  II  do  Capítulo  II  deste
Regulamento, mediante requerimento.
§1º O complemento de Pensão por Morte, quando
devido,  vigerá  a  partir  da  data  de falecimento  do
participante, se requerido até 90 (noventa) dias após
o falecimento, ou a partir da data do requerimento,
se decorrido esse prazo. 
§2º Quando de tratar de morte presumida, a data de
falecimento  a  ser  considerada  para  efeito  do  que
dispõe o parágrafo anterior será aquela indicada em
decisão judicial”. 

Na hipótese em apreço, inexiste qualquer documento encartado
aos  autos  que  comprove  que  a  autora  formulou  pedido  administrativo  de
concessão  da  pensão  por  morte  pleiteada.  Por  outro  lado,  o  magistrado
sentenciante  estabeleceu  como  termo  inicial  da  retroação  dos  efeitos  da
pensão a data do ajuizamento da ação. 

Nesse contexto, entendo que a sentença merece parcial reforma
para  fixar  que o termo inicial  para o pagamento do benefício é  a data  da
citação, uma vez que é neste momento que a PREVI teve efetiva ciência do
pleito autoral. 

Com efeito,  para evitar prejuízos relativos ao pagamento dos
valores retroativos, como sustentado pela recorrente, deveria esta, diante do
cristalino  direito  da  autora  ao  complemento  da  pensão  por  morte,  ter
reconhecido  o  seu  direito  no  bojo  da  peça  de  defesa,  todavia,  assim  não
procedeu, revelando-se correta a sua condenação desde a sua efetiva ciência
do pleito, ou seja, no momento da citação.

O Egrégio Superior  Tribunal  de  Justiça  já  firmou orientação
jurisprudencial no sentido de que o temo inicial do pagamento da pensão por
morte deve ser o requerimento administrativo ou,  na falta  deste,  a data  da
citação, vejamos:
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“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  PENSÃO  ESPECIAL  DE  EX-
COMBATENTE.  ARTIGO  53,  II,  DO  ADCT.  LEI
8.059/1990.  TERMO  INICIAL  DO  PAGAMENTO.
AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO.  DATA  DA  CITAÇÃO.
PRECEDENTES.  RECURSO  A  QUE  SE  NEGA
PROVIMENTO.
1.  Em  se  tratando  de  pensão  de  ex-combatente,
deferida com base no artigo 53 do ADCT e na Lei n.
8.059/1990,  não  havendo  requerimento
administrativo, conforme expressamente consignado
nas  instâncias  ordinárias,  o  termo  inicial  para  o
pagamento  das  parcelas  é  a  citação,  não  sendo
devidos valores retroativos. Precedentes.
2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.”
(AgRg no REsp 1182388/RS, Rel. Ministro JORGE
MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 03/12/2015,
DJe 11/12/2015).

E, 

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  PENSÃO  ESPECIAL  DE  EX-
COMBATENTE.  ARTIGO  53  DO  ADCT.  LEI
8.059/1990. TERMO INICIAL.
1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de
que  "no  caso  de  a  pensão  de  ex-combatente  ser
deferida  com base  no  art.  53  do  ADCT e  na  Lei
8.059/90, inexistindo requerimento administrativo, o
termo  inicial  para  o  pagamento  das  parcelas  é  a
citação,  não  sendo  devidos  valores  retroativos."
(REsp  1408187/RN,  Rel.  Ministra  ELIANA
CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
15/10/2013, DJe 24/10/2013).
2.  Assim,  o  termo  inicial  para  o  pagamento  do
benefício  deve  recair  na  data  do  requerimento
administrativo ou, na falta deste, na data da citação,
uma vez que é a partir de um desses eventos que se
forma  o  vínculo  entre  a  administração  e  o
interessado.
3.  Agravo  regimental  a  qua  se  nega  provimento.”
(AgRg no REsp 1321512/PE, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
24/11/2015, DJe 10/12/2015). 

Assim,  merece  parcial  reforma a  sentença  que  determinou a
implantação do complemento do benefício de pensão por morte, em favor da
promovente, tão somente para estabelecer a data da citação como termo inicial
para o pagamento das parcelas.  
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- Conclusão

Por tudo o que foi exposto, REJEITO as preliminares arguidas
e,  no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO  à Apelação,  tão  somente
para fixar a data da citação como termo inicial para o pagamento do benefício,
mantendo os demais termos da sentença. 

É COMO VOTO.  

Presidiu a  sessão o  Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da  Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida,
juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho,  o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição
a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo.
Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento,  a Exma.
Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. Sala de Sessões
da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, João Pessoa, 30 de junho de 2016.

      Ricardo Vital de Almeida
      Juiz Convocado - Relator
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